
DECLARAçÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HAB|L|TAçÃO

Nome completo: Rogério Ferreira

RG no: 14.455.303-X CPF no: 101.502.218-94

DECLARO, sob as penas da Lei, que a licitante Fator F lnteligência em Comunicação

Ltda., interessada em participar da Concorrência NC no 0112019, Processo n' 23152-
' 4134412019, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento

convocatório, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual no 6.54411g8g, na

redação que lhe foi dada pela Lei no 13.121, de 7 de julho de 200g.

São Paulo,24 dejaneiro de 2020

Rogério - Representante Legal

RG 14.455.303-X / CpF 101.s02.218-94

(11) 98280.3000

roqer.ferreira@fatorf.com.br '

Fator F lnteligência em Comunicação Ltda.

cNPJ 05.527.558/0001 -43

FoneMhatsApp (1 r ) 99942.9344

Rua viradouro no 63 conj. 141 - 14o Andar - ltaim Bibi, são paulo (sp), cEp
04538-1 1 0



13.O TABELIÃO

CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE TEGAL

À
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
coMtssÃo JULGADORA DA L|C|TAçAO
Avenida Rangel Pestana, n.o 300, Térreo - Ara sé, centro/são paulo

LrctrAçÃoNcNo0t/2019
PROCESSO N o 23752-41344t2019

São Paulo, 24 dejaneiro de 2020

Prezados Senhores

Em cumprimento aos ditames Editalícios, credenciamos junto à SECRETARIA DA FAZENDA E
PTANEJAMENTO, o Sr. Rafael Paiva Heyek, Carteira de ldentidade ne 4g.614.246-6, órgão
Expedidor SSP, CPF Ne. 337.721.278-78, ao qual outorgamos poderes específicos para
praticar todos os atos inerentes ao certame em referência.

Na oportunidade declaramos que temos pleno conhecimento de todas as disposições
relativas à licitação em causa e concordamos com as condições constantes no Edital e seus
Anexos.

Esta procuração tem prazo de valida dias.

Rogério - Representante Legaf

'RG 14.455.303-X / CpF t01.502.218-94

(11) e8280.3000

ro se r. ferrei ra @ fato rf. co m. b r
tr'ator F Inteligência em Comunicação Ltda.

CNPJ 05.s27.ss8/0001-43

Fone/\ilh atsApp (ll) 999 42.93 4 4

Rua - 14'Andar - Itaim Bibi, São Paulo (Sp), CEp 0453g-110
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NONA ALTERAÇ,ïO DE CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados,

ROGÉRIO FERREIRA, brasileiro, maior, casado em regime de comunhäo pa"rcial de bens,

jornalista, portador da cédula de identidade RG. n,o 14.455.303-X - SSP/SP, inscrito no CPF

(MF) sob n." 10i.502.218-94, residente ç domiciliado à Rua José Gambarini, no 141 - Casa 6

Baino Jardim Petrópolis - São Paulo - SP - Cep: OtqAqO-OSg: e

LUCANA DE SOUZA FERREIk{, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de

bens, maior, jornalista, portador da cédula de iden:idade RG. n.o 25.555J77-2 - SSP/SP,

inscrito no CPF (MF) sob nÎ 206.128.918-52, residente e domiciliada à Rua José Gambarini,

no 141 - Casa 6 Bairro Jardim Petrópolis - São Paulo - SP - Cep: 04640-059; únicos sócios

da sociedade empresaria limitada que gira sob a denominação social de "FATOR F
INTELIGENCIA EM COMUNICAÇAO LTDA", estabelecida à Rua Barão do Triunfo n.o

427 - Conj. 1406 - Bairro Brooklin - São Paulo - SP - Cep: 04602-001, com Contrato Social

de Constituição Registrado e,arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo.sob o no

35221057313, em sessão 1410212007 , e posteriores alteráções registrado e arquivado sob o no

261,092107-8 em sessão de2310712007 e sob o n" 329,619107-0 emsessão de2710912007 e

sob o no 23.359109-2 em sessão dè 2710112009 e sob o no 18.126113-3 em sessão de

08/01/2013 e sob o n" 267.164113-0 em sessão de2310712013 e sob o no 32.631115-7 em

sessão 2010112015, os sócios por unanimidade, tem entre si justo e combinado promover as

seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Alrera o endereço,dos sócios tu. RaGÉRIÙ FERNEIRA e *a.

LUCIANA DE SOUZA FERREIRA para a Rua Regina Badra, no 558 - Bairro Jardim dos

Estados - São Paulo - SP - Cep: 04641-000.

CLtiUSaLA SEGUNDA - Altera o endereço da sede, que era estabelecida à Rua Barão do

Triunfo nÎ 427 - Conj, 1406 - Baino Brooklin - São Paulo - SP - Cep: 04602-00l,passando a

o'FAroR F INrEi.Wryqù ,n1!!9!WxrctÇ,ío LnDA"

c Np ú, M g 05.5 ? 7. s s 8/00aL 4 3
_. .d.. - a :;.:. : ...:.:.. : .... : .:. ::;
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ser a partir desta data à Rua ViradoLlro, no 63 - Coqi, 141 - 14'Andar - Baino ltaim

Paulo - SP - Cep: 04538-110, podendo a qualquer tempo constituir.frliais,

escritórios e agências em qualquer parte då território nacional.
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cnÁasut¿ TERzEIRA - Ë-;iþ*t"¡e:'da's idiêra{f,esi$þa pactuada, resolvem os sócios

Consolidarem o Contrato so.år'å* ¡lsia +fg¿tA¡fi"tå.-ente pelas cláusulas e condições

seguintes a

$FATOR F INTELIGÊNCIA EM COMUNICAÇÅO LTDA"

CNPJ (MF) 05. 5 27. 5 5 8/0001-43

coNSoLrDAÇÅO DO CONTRATO SOCTAL DE CONSTTTUTÇ,4O

CL,IUSULA PRIMEIRA - A sociedade gtarâ sob a denominação social de ,,FATOR F
INTELIGENCIA EM COMUNTCAÇ,4O trO,e".

CL,{USULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede à Rua Viradouro, no 63 - Conj. L4L - 14"

Andar - Bairro Itaim Bibi - São Paulo - SP - Cep:04538-110, podendo a qualquertempo

constituir filiais, sucutsais, escritórios e agências em qualquer parte do território nacional.

C.L,{USULA TERCEIRA - A duração da sociedade será por tempo indeterminado,

.dissolvendo-se ou extinguindo-se nas hipóteses previstas em lei e neste contrato.

CL,{USULA QUARTA - A sociedade tem por objetivo prestação serviços de assessoria de

imprensa; redação, edição e editoração de textos; elaboração de roteiros; reportagem;

organização de eventos; assessoria em comunicação empresarial; serviços de consultoria

comercial, exceto atividade que dependa de autorização de órgão de classe; serviços de

consultoria na ítrea de comunicação como resumo de noticias (clþing), edição de conteúdos,

elaboração de boletins setoriais, projetos de comunicação, comunicação interna e externa e

serviços auxiliares de divulgação; serviços de agência de noticias; serviços auxiliares de áudio

e vídeo, montagem, sonorização, efeitos visuais, tratamento e edição de imagem e áudio,

roteiros e programas de televisão; serviços de fotografia; prestação de serviços de

hospedagem e tratamentos de dados, web site, planejamento, confecção, manutenção e

alualizaçäo de páginas eletrônicas; web design; serviços de coleta de dados, informações e

pesquisas de opinião pública.

CL,4USULA QUINTA - O capital totalmente integralizado e subscrito neste ato em moeda

corrente nacional é de R$ 250,000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250

(duzentas e cinquenta) quotas no valor de R$ 1.000 (hum mil reais) cada uma, distribuldas

entre os sócios da seguinte forma: s
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SOCIOS o a o
oao
c

tt t
!
:øUOTAS VALOR %

ROGÉRIO FERREIRA
a

17s R$ 175.000,00 70

LUCIANA DE SOT]ZA FE-RRÈtrR,A
ta

aa
75 R$ 75.000,00 30

TOTALIZANDO - -- 
250 R$ 250.000,00 100

PAR'4GRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,

e solidariamente, pela integralizaçáo do capital social nos termos do artigo 1052 da lei 10.406

de 10 dejaneiro de 2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas sociais são impenhoráveis por dívida particular dos

sócios.

CL.{USULA SEXTA - A administração e a representação, judicial ou extrajudicial, da

sociedade exclusivamente ao sócio Sr. ROGÉRIO FERREIRA, mediante a assinatura isolada

deste sócio, estando expressamente autorizado o uso do nome empresarial, salvo em relação

às atividades estranhas ao interesse social ou de terceiros, bem como para onerur ou alienar os

bens imóveis pertencentes à sociedade, dependendo, para essas hipóteses, a autorização dos

demais sócios, podendo, por fim, nomear administrador não sócio em ato separado, na forma

do que dispõe o Código Civil.

PARúGRAFO PRIMEIRO - O administrador peÍnanecerá em seu cargo por tempo

indeterminado, até que venha a ser destituído eiou substituído por deliberação do sócio,

representando, no mínimo, o quórum exigido por lei.

PARúGRAFO SEGUNDO - O administrador pocerá receber uma remuneração mensal que

será fixada por deliberação dos sócios e levada à conta de despesas gerais da sociedade.

CLÅUSULA SÉTIMA - Observado o disposto neste contrato social, o adminishador terá

poderes para administrar e gerir os negócios sociais e pata, agindo individuaknente,

representar e obrigar a sociedade para todos os fins.

PAR úGRAFO PRIMEIRO - A sociedade poderá ainda, ser representada por procuradores

confonne vier a ser estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e de acordo com a

extensão dos poderes que neles se contiverem.

p¿núen¿fO SEGUNDO - Todas as procurações outorgadas pela sociedade deverão ser

assinadas obrigatoriamente pelo administrador, e, exceto nos casos de procurações outorgadas

a advogados para a representação da sociedade em processos administuativos ou s
teräo prazo de validade determinado, podendo ser substabelecidas apenas nos casos
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condições estabelecidas em cada um dos instrumentos.
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crÅusunn IITAVA - tql:9rp"irâäå"iå:ïdþjui,;t:.r serão nulos de pleno direito

quaisquer atos praticados pelo ä¿-iitìrtrrid.ir,'iið"it?åàoîes ou empregados da sociedade, que

sejam estranhos ao objet" Så*ifp 
""r;QriOtÞr 

*:i-drtfade, tais como: avais, fianças,

endossos, hipotecas e outrâl-gaiantias "cle favor, a-'nlênos que tais atos tenham sido

previamente e expressamente autorizados, por escriio. pelo sócio.

CL,{USULA NONA - A título de honorários, os sócios que estiverem no exercício de suas

funções, terão o direito a uma determinada retirada mensal, em conformidade com a

legislação do Imposto de Renda, fixada em reunião conjunta dos sócios.

CL,{USULA DÉCIMA - O exerclcio social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano,

quando os sócios dividirão os lucros apurados atê a data ou os deixarão em conta de lucro

para futuro aumento de capital, no caso de haver prejuízo estes deverão ser suportados pelos

sócios na proporção de suas quotas.

PARúGRAFO PRIMEIRO - Mediante deliberação dos quotistas a sociedade poderá

distribuir lucros por conta de balanços intercalares.

PARÁGRAFO SEGANDO - A distribuição de lucros a que se refere a caput não obedece às

participações respectivas nas quotas da sociedade, e a mesma poderá ser feita a qualquer

momento a título de antecipação de lucros.

CLÅUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nenhum dos socios poderá ceder ou alienar, a qualquer

título, suas quotas a terceiros, não sócios, sem prévio aviso e consentimento, por escrito, do

outro sócio que têm para si reservado, em igualdade de condições e preço, a preferência

absoluta na aquisição das referidas quotas.

PARúGRAFO PRIMEIRO - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá,

observado o "caput" da presente cláusula, notificar, por escrito, a outro sócio, informando, no

texto da notificação, o preço e das condições para cessão ou transferência por ele pretendida,

o qual terá direito de preferência na aquisição.

PAR4GRAFO SEGUNDO - O preço e condições de que trata o paútgrafo anterior não

poderão exceder o valor real das quotas, apurado mediante balanço especial, por conta do

sócio interessado na cessão, sob pena de considerar-se nula a respectiva cessão.

PARÅGrulFO TERCEIRO - Se o sócio remanescente desistir de sua prelação ou não fizer

uso do direito de preferência no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, a cessão de quotas

pelo sócio retirante, a terceiros, frcarâ, ainda, condicionada à do sócio s
fp
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PARûGRAF7 QUARTI t;dþ Þ qüAäir'.i!þ'r¿ij..$i,ão ou transferência de quotas e/oua o o ^¡ ¡ ' e ¡ i'-
direito à sua subscrição, realiiada'äm ä'dsdirä¿.i'ðoni o disposto na presente cláusula e

respectivos parágrafos, serå'SEidetuqå'¡i.]g de pienä':direito e sem qualquer efeito.
.3.,3 ....4 .¡.;:;

CL,4USULA DÉCIMA SEGUNDA - Nas deliberações dos sócios, o adminishador dará

preferência no art. 1.072, parâgafo 3o, do código civil, ou convocará o sócio consoante o

disposto no parágrafo 2o do mesmo artigo.

PAR{GRAFO (lNlco - Das deliberações:

A destinação do resultado apurado;

A aprovação das contas da administração;

A designação do adminishador, quando feita em ato separado;

A destituição do administrador;

A remuneração do administrador;

A modificação do contrato social;

A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de

liquidação;

A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

O pedido de recuperação judicial e exhajudicial.

CL'{USULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios reunir-se-ão sempre ç¡ue os interesses sociais

assim o exigirem. Entretanto, qualquer deliberação que demandar a manifestação dos sócios

poderá ser tida como validamente tomada, independente de rcalizaçáo de Reunião, se

expressa mediante instrumento escrito, firmado por sócios representando a totalidade do

capital social.

PARúGRAFO PRIMEIRO - As reuniões dos sócios serão convocadas pelo adminisfrador e,

nos casos previstos em lei, pelos sócios, ahavés de carta regishada, fax ou aviso entregue

pessoalmente, contra recibo, a todos os sócios, com antecedência mínima de 08 (oito) dias.

Considerar-se-á dispensada a convocação quando todos os sócios comparecerem à Reunião ou

se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e Ordem do Dia.

PARÅGRAFO SEGUNDO - As reuniões dos sócios serão instaladas com a presença de

titulares de quotas representando 75%o (setenta e cinco por cento) do capital social, e serão

presididas e secretariadas por Presidente e Secretário escolhidas pelos sócios presentes.

PAR úGRAFO TERCEIRO - Qualquer sócio ou quotista poderá fazer-se representar nas

reuniões por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de
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especificação dos atos atorü;'ôð, &rdriå";ä:þ*þi"uþ.4o ser levada a regisfto juntamente

comaata. 
t..o on.t orr..r.. .r. a

."!i .tt.3 .! .t'.
PAR4GRAFI QUARTI - giåd¿¿"¿ir'ø*þ¿ r-:¡Jqil. Atas de Reuniões dos Sócios,

no qual as Atas das Reuniões dos sócios serão lawadas.

CL,{USULA DÉCIMA QAARTA - A sociedade não terá conselho fiscal

CL,úUSULA DÉCIMA QUINTA - A exclusão de um dos sócios da sociedade se dará nos

casos previstos no artigo 1.058 da Lei n.' 10.406 de 10.01.2002, ou por deliberação em

reunião tomada pelos sócios representando mais de % (metade) do Capital Social nos termos

do Artigo 1.058 da lei acima mencionada.

CL,{USULA DÉCIMA SEXTA - A retirada, extinção, morte, exclusão ou insolvência de

qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a

menos que estes resolvam liquidá-la, não sendo admitido o ingresso de herdeiros e/ou

sucessores do sócio falecido, a não ser com a expressa concordância de todos os demais

sócios. Os haveres do sócio retirante, extinto, falecido, excluído ou insolvente serão

calculados com base em balanço especial a ser levantado pela sociedade, facultada a

indicação do sócio e/ou herdeiros e sucessores interessados de auditor e/ou empresa de

auditoria para efetuar e/ou acompanhar a elaboração do balanço especial, no prazo de 60

(sessenta) dias a contar da data do evento e serão pagos a ele, seus herdeiros ou sucessores,

em 18 (dezoito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sem juros. A primeira prestação será

devida no prazo de 30 (trinta) dias da apuração do balanço. Caso remanesça apenas um sócio

e este não queira que a sociedade se dissolva, providenciará ele, incontinenti, um novo sócio.

CL,{USULA DÉCIMA SÉflm¿ - Em caso de li,1uidação ou dissolução da sociedade, será

(ão) liquidante o(s) sócio(s) representando a totalidade do capital social, ou quem este(s)

indicar (em). Nesta hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das

obrigações e o remanescente, se houver rateado enüe os sócios quotistas em proporção ao

número de quotas que cada um possuir;

CL.IUSALA DÉCIMA OITAVA - O presente contrato social poderá ser livremente alterado,

a qualquer tempo, mediante deliberação de sócios representando a totalidade do capital social,

com exceção apenas daquelas deliberações que exijam apenas a maioria do capital social,

conforme expressa previsão contida neste instrumento.

CL,{USULA DÉCIMA NONA - Os casos omissos neste contrato serão regulados È
conformidade com as disposições da Lei n." 10.406 de 10.01.2002 e

6
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CL,{USULA VIGÉSIMA -.É.yedado gs.¡gcios carryignarr ou de qualquer forma dar em

penhor ou garantia as quotas.dê.iriåiitutæ¡dirUe¿'salvo.ftn!þirpressa anuência dos quotistas de

representando a totalidade do capital social.

CLÅUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O Adminishador declara, sob as penas da lei, de que

não está impedido de exercer a adminishação da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra noÍnas de defesa da concorrência, confa as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

CLÅASULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Fica eleito o forum da comarca desta capital, para

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais especial ou

privilegiado que seja.

CL,úUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A exclusão por justa causa somente poderá ser

determinada em reunião convocada especialmente para esse fim.

PARÁGRAFO aruCO - São hipóreses de jusra causa:

Sócio que coloque ern risco a continuidade da sociedade;

Aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros;

Efetuar operações estranhas aos negócios da sociedade;

Efetuar distribuição de lucros ilícitos ou fictícios;

Superveniência de sua incapacidade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente insfumento particular na

presença de duas testemunhas em 03 (hês) vias de igual teor e forma.

São Paulo, 20 de Março de 2.019
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